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Estudo Técnico Preliminar 55/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 01416.010225/2024-31

2. Descrição da necessidade

Necessidade de aquisição e atualização de conhecimentos em temas de interesse da Administração Pública. Serão adquiridos
conhecimentos voltados ao uso de Inteligência Artificial para aperfeiçoamento de processos internos da Agência. No curso, os
alunos irão aprender desde os princípios básicos até a criação de prompts capazes de gerar conteúdos educativos, como textos,
imagens e recursos audiovisuais. Com foco em atividades práticas e exemplos aplicados, os participantes aprenderão a integrar
ferramentas de IA aos fluxos de trabalhos acadêmicos, facilitando a pesquisa e a criação de materiais de estudo personalizado.

De acordo com os servidores participantes, Edney Christian Thome Sanchez e Otávio Albuquerque Ritter dos Santos , serão
atendidas as seguintes necessidades do Plano de Desenvolvimento de Pessoas vigente, elaborado pela ANCINE:

Atualizar conhecimentos sobre conjuntura e evolução do mercado audiovisual
 Compreender e contextualizar as metodologias de inovação no setor público

 

 

 

 

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Gestão Interna - SGI Eduardo Fonseca de Moraes

Coordenação de Desempenho e Desenvolvimento - CDD/GRH Ana Julia Cury de Brito Cabral

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação da instituição "ITS- Instituto de Tecnologia e Sociedade." CNPJ: 18.242.632/0001-27, para participação de 2 (dois)
servidores da ANCINE no curso online "Engenharia de Prompt e IA: Ferramentas para Educação e Pesquisa", que ocorrerá de 26
/11/2024 a 12/12/2024, para atendimento das necessidades da Secretaria de Gestão Interna (SGI) e da Coordenação de
Desemepenho e Desenvolvimento (CDD/GRH).

Documento de Formalização de Demanda nº 138/2024.



UASG 203003 Estudo Técnico Preliminar 55/2024

2 de 4

5. Levantamento de Mercado

Trata-se de contratação de ação de capacitação ao amparo da alínea “f”, inciso III, do Artigo 74 da Lei 14.133/2021, que afirma
ser inexigível a licitação quando se tratar de contratação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente
intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização, com vistas ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. No
parágrafo 3ª do mesmo Artigo, define-se que é de notória especialização: o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

O Instituto de Tecnologia e Sociedade-ITS possui um lastro considerável de cursos em seu sítio eletrônico (https://itsrio.org/pt
/home/), em que é possível verificar a oferta de dezenas de eventos de capacitação, em diferentes áreas de interesse do serviço
público, oferecidos tanto em formato presencial quanto virtual, o que é um fator de confirmação de sua capacidade técnica e
logística. Ademais, a ANCINE já contratou a organizadora para a participação de servidores em  outros cursos, tendo sido
satisfatória a prestação dos serviços até o momento.

 

 

 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A participação dos servidores da ANCINE no evento vai atualizar os conhecimentos em áreas de interesse à Adminsitração
Pública. 

Estão previstas aulas online que abordarão os seguintes temas :

Fundamentos da Engenharia de Prompt: conceitos básicos e exemplos educacionais;
Avanços Recentes: Inovações e tecnologias emergentes;
Técnicas Avançadas: Estratégias para criar e otimizar prompts eficazes;
Casos de Uso: Exemplos práticos e melhores práticas;
Componentes de prompt para geração de resposta de alta qualidade;
Ferramentas e técnicas para desenvolvimento de conteúdo escrito com IA Generativa;
Métodos para incorporação de estilos e adaptação a diferentes públicos-alvo;
Organização e Gestão do Conhecimento com IA;
Utilização de prompts para a busca e revisão de literatura científica;
Estruturação e revisão de projetos de pesquisa com IA generativa;
Análise de dados e exploração de insights com auxílio da IA Generativa.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

2 (duas) inscrições.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 594,00

O valor Global da contratação é de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais).

O custo por inscrição é de R$ 297,00 (duzento e noventa e sete reais).

O pagamento será realizado em parcela única.

 

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não cabe parcelamento da solução, que deve ser integralmente fornecida por um único fornecedor, tendo em vista a natureza da
contratação (ação de capacitação).

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

N/A

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação de ações de capacitação consta do Plano Anual de Contratações 2024 da ANCINE.

Ademais, serão atendidas as seguintes necessidades do no Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP 2024: 

Atualizar conhecimentos sobre conjuntura e evolução do mercado audiovisual
Compreender e contextualizar as metodologias de inovação no setor público

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Formação, desenvolvimento e atualização de conhecimento do quadro de servidores da ANCINE nas  áreas de atuação da
Secretaria de Gestão Interna e da Coordenação de Desempenho e Desenvolvimento. 

13. Providências a serem Adotadas

Contratação do fornecedor, por inexigibilidade de licitação.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de pessoa jurídica especializada, por inexigibilidade de licitação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, é necessária para que o corpo técnico da ANCINE se mantenha atualizado e tenha uma 
visão realista da dinâmica do mercado profissional, aprofundando seus conhecimentos teóricos e práticos sobre a realidade e a 
dinâmica dos procedimentos de gestão.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LUCIANA DOS SANTOS ITINOSI
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/11/2024 às 14:46:41.

 

 

 

 

 

 

EVANDRO PEREIRA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/11/2024 às 12:16:25.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - its istitutcional.pdf (7.74 MB)
Anexo II - its rio.pdf (1.83 MB)
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